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LEI MUNICIPAL N° 2.013, DE 26 DE ABRIL DE 2017 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para o Programa de Incentivo à 

Regularização Fiscal com a Fazenda Pública do Município de 

Bernardino de Campos - REFIS, através da Lei Municipal n° 2.000, 

de 31/01/2017 e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino 

de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Artigo 1 o - Fica prorrogado até 28 de julho de 2017 (sexta-feira) o prazo 

para o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal com a Fazenda Pública do Município de 

Bernardino de Campos - REFIS, através da Lei Municipal n° 2.000, de 31/01/2017. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 26 de abril de 2017. 
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Prefeito Municipal 
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